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DECRETO Nº  036/2021 

13/04/2021 
 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO 
CACS- FUNDEB DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL – PR. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016 e de Conformidade com a Lei 016/2007, de 26 de abril de 2007, alterado pela Lei 
009/2009, de 06 de maio de 2009, Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e Lei 
Municipal nº 009/2021 de 25 de março de 2021, resolve 

 

DECRETAR 

Art 1º - Fica nomeado o Conselho de Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, 
denominado CACS-FUNDEB, do Município de Laranjeiras do Sul – Paraná, ficando assim 
composto: 
 
2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) da Secretaria 
Municipal de Educação: 
Titular  Valter Pinheiro Cristo  CPF 554.271.899-04 
Suplente Marcos Paulo Grosselli    CPF 070.652.239-73 
 
Titular  Pierina dos Santos Almeida  (SEMEC) CPF 761.447.719-72 
Suplente Evanise Tomacheski  (SEMEC) CPF 061.484.079-14 
 
1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município: 
Titular  Simone Elisa da Cunha  CPF 839.468.889-68 
Suplente Maria Noeli Nunes  CPF 881.094.029-68 
 
1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município: 
Titular  Dione de Fátima Tozzi Bueno  CPF 032.737.629-50 
Suplente Adelir de Fátima de Oliveira  CPF 639.975.099-72 
 
1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do 
Município: 
Titular Rosalvo Bertoldo  CPF 063.407.209-94 
Suplente Suelen Cristina Camilo CPF 398.719.878-89 

 
2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do 
Município: 
Titular  Edimari Schoroeder  CPF 044.213.909-84 
Suplente Carlos Acir de Siqueira da Silva  CPF 761.936.919-87 
 
Titular  Michelen Cristina Dariz Becker  CPF 062.884.179-55 
Suplente Caroline Moraes Fernandes Dalla Rosa CPF 101.189.989-27 
 
2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 
(um) deles ser indicado pela entidade de estudantes secundaristas: 
Titular  Vani Aparecida Bertoldo (CEEBJA)  CPF 940.822.869-34 
Suplente Ronei Berton (CEEBJA) CPF 761.436.869-04 
 
Titular  Helen  Cristiny Angieski de Bona  

(C.E Gildo Aluísio Schuck) 
CPF 080.548.049-89 

Suplente Natlhaly Becker da Silva  
(C.E Gildo Aluísio Schuck) 

CPF 120.744.819-26 

 
1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME): 
Titular  Rosana de Freitas Balmer CPF 030.221.999-45 
Suplente Leoni de Fátima dos Santos  CPF 554.323.959-91 
 
1 (um) representante do Conselho Tutelar: 
Titular  Irani de Oliveira CPF 620.411.349-68 
Suplente Lindamir Aparecida Teston Kurylo CPF 036.098.349-94 
 
2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil:  
Titular  Margarete Franco  (APAE) CPF 680.941.089-91 
Suplente Claudiane Spinello (APAE) CPF 009.671.409-35 
 
Titular  Carla Perão do Nascimento de Ramos (OAB) CPF 313.233.028-08 
Suplente Luana Raesk dos Santos (OAB) CPF 057.122.599-31 
 
1 (um) representante das escolas do campo: 
Titular  Susete Aparecida da Silva dos Anjos CPF 026.823.729-50 
Suplente Aquines Nascimento Paiano  CPF 050.158.269-07 
 

Art 2º - Observando-se o Artigo 7º da Lei nº 009/2021 de 25/03/2021, a mesa diretiva 
fica assim composta: Edimari Schoroeder (Presidente); Michelen Cristina Dariz Becker (Vice- 
Presidente), cumprindo a Rosalvo Bertoldo secretariar as reuniões.  

Art 3º - As atribuições dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, são as constantes na Lei 
nº 009/2021, e tem por finalidade proceder o acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do FUNDO, com organização e ação 
independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, sendo de sua 
competência: 

§ 1º - Elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único 
do art. 31 da Lei Federal nº 14.113/2020; 

§ 2º - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, 
objetivando concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do fundo; 

§ 3º - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de 
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA.

§ 4º - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas 
nacionais do governo federal em andamento no Município;

§ 5º - Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos no § 3º
e § 4º, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE;

§ 6º - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;

§ 7º - Atualizar e aprovar o regimento interno no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
posse dos Conselheiros. 

Art. 4º - O tempo de mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados 
através deste Decreto, terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 37/2021  
14/04/2021 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 
competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 
  Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de 
medidas de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua 
capacidade hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 7320, de 13 de abril de 2021, 
resolve; 
 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º. Prorroga até as 05 horas do dia 02 de maio de 2021 a vigência do rol dos 
serviços e atividades essenciais previsto nos artigos 4° e 5° do Decreto Estadual n° 6.983, de 2021 
e suas alterações. 

Art. 2º. Prorroga a restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas, no 
período das 23 horas às 5 horas, diariamente. 

§1º. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 23 horas do dia 19 de abril 
de 2021 até às 5 horas do dia 02 de maio de 2021. 

§2º. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de 
serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos aqueles definidos no art. 5° do 
Decreto Estadual n° 6.983, de 2021. 

§3º. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo em todo 
o território do Município de Laranjeiras do Sul nos termos da Lei 28/2015 e suas alterações; 

Art. 3º. Permanece suspenso, até as 05 horas do dia 19 de abril de 2021, o 
funcionamento dos seguintes serviços e atividades:  

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de shows, 
circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais 
como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos; 

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, 
congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico; 

IV - casas noturnas e atividades correlatas; 

V - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, 
confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados em 
bens públicos ou privados. 

Art. 4º.   Fica determinado nos domingos e feriados municipais até 02 de maio de 2021, 
a suspensão do funcionamento de todos os serviços e atividades não-essenciais, permanecendo 
vigente a abertura dos serviços essenciais elencados nos artigos 4º e 5º do Decreto Estadual nº 
6983/2021; 

Art. 5º. Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 14 de abril 
de 2021 até o dia 02 de maio de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou 
regras de ocupação e capacidade: 

 
I –  as práticas religiosas devem atender a Resolução 371/2021 da Secretaria do Estado da Saúde; 

 
II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas às 22 
horas, de segunda a sábado, com limitação de 30% de ocupação; 

 
III - restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 23 horas, de segunda a sábado, com limitação 
da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da 
modalidade de entrega; 

 
a) nos domingos fica vedado o consumo no local, permitindo-se o funcionamento apenas por meio 
das modalidades de entrega. 

 
IV - demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, farmácias e clínicas médicas: 
sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana. 

Art. 6º. Enquanto perdurar os efeitos da Pandemia de COVID-19 fica proibido no 
Município de Laranjeiras Do Sul, o comércio ambulante de qualquer natureza exercido por 
comerciantes oriundos de outros Municípios. 

Art. 7º. Qualquer atividade esportiva, individual ou coletiva, em espaço aberto ou 
fechado, deve ser exercida com uso de máscara de proteção o tempo todo. 

Art. 8º. Nos termos do artigo 3-A da Lei 14019/2020 é obrigatório manter boca e nariz 
cobertos por máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de 
regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e 
privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos. 

Art. 9º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das disposições 
estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, sujeitando-os às penalidades de 
MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento do Alvará de Localização e Funcionamento, 
previstas no artigo 40 da Lei nº 024/2015, Lei Municipal 29/2020 e Lei Estadual nº 20.189/2020.

§ Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 
deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635-4903.

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário, 
permanecendo, no que não houver incompatibilidade, as disposições do Decreto Municipal nº
28/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de abril de 2021.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal, em 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2021 – PMLS 
Objeto:  Aquisição de equipamentos de ar condicionado para instalação nas 
farmácias das unidades básicas de saúde pertencentes a secretaria de saúde, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 03/05/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 14 de abril de 2021. 
 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, Esq. Av. Santos Dumont, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2020 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, PARA ATENDER DEMANDA CONTÍNUA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MEDEFE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 25.463.374/0001-74, com endereço na Rua Gouber Pinto Dionisio, n° 55, Cidade Industrial, 
Curitiba-PR, CEP 81.460-140, neste ato representado pelo Sr. PATRICK LUTIANI GOMES, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 5.501.079-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 026.698.529-71. 
 
REEQUILÍBRIO ITEM 16 – LOTE 01: 20,00%, equivalente à R$ 1,15 (um real e quinze centavos). 
REEQUILÍBRIO ITEM 21 – LOTE 01: 19,00%, equivalente à R$ 0,13 (treze centavos). 
REEQUILÍBRIO ITEM 136 – LOTE 01: 25,00%, equivalente à R$ 0,68 (sessenta e oito centavos). 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 549,56 (quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de abril  de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RAIO-X DIGITAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: J. SANTOS & CIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.168.688/0001-62, situada 
a Rua Barão do Rio Branco, nº 2460, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-030, neste ato 
representada pelo Sr. JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 940.052.739-04, e portador da cédula de identidade nº 6.461.840-7-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RAIO-X DIGITAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: J. SANTOS & CIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.168.688/0001-62, situada 
a Rua Barão do Rio Branco, nº 2460, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-030, neste ato 
representada pelo Sr. JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 940.052.739-04, e portador da cédula de identidade nº 6.461.840-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,20% (cinco vírgula vinte por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 5.928,00 (cinco mil, novecentos e vinte e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 021/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OUTRAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ 
DO CINE TEATRO IGUASSU, com item exclusivo para me, epp e mei, itens de livre 
concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANILDO ELIZEU RIBEIRO E CIA LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 SONORIZAÇÃO PARA GRANDES EVENTOS DEVENDO A 

EMPRESA APRESENTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS: 
 
01 CONSOLE DIGITAL 28 CANAIS, 14 AUXILIARES (28 
CANAIS P/PA E 28 CANAIS P/ MONITOR DE PALCO 
INDEPENDENTE) 
 
12 LINE ARRAY 1X10TI 750 WATTS RMS  
 
08 SUBGRAVE 2X18 2400 WATTS RMS  
 
01 PROCESSADOR DE AUDIO DIGITAL STEREO COM 4 
ENTRADAS E 8 SAIDAS  
 
01 PROCESSADOR DE AUDIO DIGITAL STEREO COM 2 
ENTRADAS E 6 SAIDAS  
 
01 AMPLIFICADOR   STEREO 12000 WATTS RMS  
 
02 AMPLIFICADORES STEREO  6000 WATTS RMS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO   4000 WATTS RMS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO  2500 WATTS RMS 
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 1600 WATTS RMS 
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 800 WATTS RMS 
 
01 AMPLIFICADOR PARA FONES DE OUVIDO C/8 CANAIS 
 
01 AMPLIFICADOR   PARA CONTRABAIXO 400 WATTS COM   
4X10 POLEGADAS  
 
01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA  100 WATTS RMS COM 
2x10 POLEGADAS  
 
03 DIRECT BOX ATIVOS  
 
01 BATERIA COM 03 TONS (EXCETO PRATOS E CAIXA) 

MASTER  UN 30,00 3.485,00 104.550,00 

2 
 

 
05 MICROFONES SEM FIO SM 58 PROFISSIONAL  
 
08 MICROFONES COM FIO SM 58 PROFISSIONAL  
 
01 KIT COM 07 MICROFONES PARA BATERIA  
 
03 MICROFONES PARA PERCUSSAO  
 
10 PEDESTAIS P/ MICROFONES 
 
02 TRIPÉS PARA CAIXA ACÚSTICA 
 
02 MONITORES PASSIVOS 1X12TI  575 WATTS RMS  
 
02 MONITORES PASSIVO  1X15TI   575 WATTS RMS  
 
02 MONITORES ATIVOS 1X15TI   800 WATTS RMS 
 
02 FONES DE OUVIDO PROFISSIONAL 
 
10 CABOS STEREO PARA FONE DE OUVIDO COM 10 METROS  
 
01 MULTICADO 36 VIAS COM 54 METROS E 6 METROS DE 
SPLIT PARA PALCO 
 
02 MULTICABOS 8 VIAS, 10 METROS P/ BATERIA 
 
01 AUTOTRAFO 110/220 VOLTS  5000 WATTS 
 
130 CABOS XLR e P10 PARA CONEXÕES 
 
20 ESTENSÕES DE ENERGIA PP 2X2,5 MM COM 10 METROS  
 
01 ESTENÇÃO DE ENERGIA PP 2X2,5 MM 60 METROS  
 
200 METROS DE CABO PP 2 X 04 MM PARA ENERGIA GERAL  
 
01 MANPOWER TRIFÁSICO 70A COM 30 SAIDAS  
 
01 ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3000 WATTS 220 VOLTS 
PARA PERIFERICOS  
 
02 CABOS PP 3X10 MM COM ALICATES DE 30 METROS PARA 
ENERGIA GERAL  
 
58 METROS DE ESTRUTURA BOX TRUSS Q30 ALUMÍNIO   
 
08 BASES 
 
04 SLEEVE 04 FACES  
 
02 CUBOS  04 FACES 
 
04 PAU DE CARGA  
 
06 TALHAS DE 01 TONELADA  
 
18 PAR LED 3 WATTS RGBW 
 
06 MOVING BEAM 200 5R 
 
02 MOVING BEAM 300 
 
02 MOVING 575 WATTS 
 
01 MAQUINA DE FUMAÇA 1500 WATTS  
 
01 MESA CONTROLADORA DMX 512  
 
01 INTERFACE DMX  E SOFTWARE  FREESTYLER 
(NOTEBOOK  ) 
 
02 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS 
 
03 CABOS PP 4 MM COM 15 SAIDAS PARA LIGAÇAO DE 
ENERGIA  
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01 CABO PARA ENERGIA PP 2X1,5 MM COM 15 SAIDAS E 35 
METROS   
 
03 CABOS PP 3X1,5 MM COM 16 SAIDAS PARA LIGACAO DMX 
 
06 CORTINAS PRETAS CONTENDO 30 METROS DE LARGURA 
E 04 -METROS DE ALTURA PARA FECHAMENTO COMPLETO 
DO PALCO 
 
01 IPPAD 09 POLEGADAS PARA CONTROLE TOTAL DA MESA 
DE SOM 
 
01 ROTEDOR 300 MBPS P/ CONEXÃO WIRELESS DA MESA 
DE SOM COM IPPAD 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

TOTAL 104.550,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 104.550,00 (cento e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021-PMLS 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 021/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OUTRAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ 
DO CINE TEATRO IGUASSU, com item exclusivo para me, epp e mei, itens de livre 
concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDIARA DE MELLO 08250275942 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 2 SONORIZAÇÃO PARA PEQUENOS EVENTOS DEVENDO A 

EMPRESA APRESENTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS: 
 
SONORIZAÇÃO PARA PEQUENOS EVENTOS / DEVENDO A 
EMPRESA APRESENTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS: 
 
-01 MESA DE SOM 16 CANAIS  
 
-04 LINE ARRAY 1X10TI 750 WATTS RMS  
 
-02 SUB GRAVE 2X18 - 2400 WATTS RMS  
 
-01 PROCESSADOR DE AUDIO DIGITAL STEREO  
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 4000 WATTS RMS  
 
-01 AMPLIFICADORES STEREO 2500 WATTS RMS  
 
-02 MONITORES ATIVOS 1X12TI 575 WATTS RMS  
 
-02 MICROFONES SEM FIO SM 58 PROFISSIONAL 
 
-05 MICROFONES COM FIO SM 58 PROFISSIONAL 
 
-05 PEDESTAIS P/MICROFONES 
 
-30 CASOS XLR E P10 PARA CONEXÕES 
-10 EXTENSÕES DE ENERGIA PP 2X2,5MM 
LIVRE CONCORRENCIA  

INDIARA DE 
MELLO 
0825027594
2 

MDO UN 100,00 1.245,00 124.500,00 

TOTAL 124.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 021/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OUTRAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ 
DO CINE TEATRO IGUASSU, com item exclusivo para me, epp e mei, itens de livre 
concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
JULYE STEPHANI DE OLIVEIRA ROCHA 11219085944 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
DO CINE TEATRO IGUASSU.  
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA. EM SONORIZAÇÃO DE 
EVENTOS.  
 
A FREQÜÊNCIA MÉDIA DE EVENTOS NO 
CINE TEATRO IGUASSU GIRA EM TORNO DE 
CINCO POR SEMANA, EM HORÁRIOS 
ALTERNADOS, SENDO DIURNOS E/OU 
NOTURNOS, DEVENDO PRESTAR OS 
SERVIÇOS SEMPRE QUE SOLICITADO.  
 
O PROFISSIONAL DESIGNADO FICA 
RESPONSÁVEL PELA OPERACIONALIZAÇÃO 
DO SISTEMA DE SOM E LUZ E TAMBÉM 
PELA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
SENDO SUA RESPONSABILIDADE.  

JULYE STEPHANI 
DE OLIVEIRA 
ROCHA 
11219085944 

 UN 150,00 420,00 63.000,00 

TOTAL 63.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 023/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER DIVERSOS 
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LUANA GABRIELI DE OLIVEIRA CIVA EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 REFEIÇÃO INDIVIDUAL INCLUINDO 

SALADAS DIVERSAS CONFORME  
TUDO O QUE ESTÁ SENDO SERVIDO 
NO BUFFET NO CARDÁPIO DO DIA.  

LUANA GABRIELI 
DE OLIVEIRA CIVA 
EIRELI ME 

 UN 3.085,00 23,90 73.731,50 

TOTAL 73.731,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 73.731,50 (setenta e três mil, setecentos e trinta e um reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 023/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO DE MARMITAS PARA ATENDER DIVERSOS 
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
OLIVEIRA GRILL RESTAURANTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 MARMITA TAMANHO GRANDE  COM 

VARIAÇÃO DE CARDÁPIO DIARIAMENTE E 
SEMANALMENTE, INCLUINDO ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO COM CALDO, MASSAS,  
REFOGADOS, FAROFAS ENTRE OUTRAS 
GUARNIÇÕES SERVIDAS NO BUFFET 
VARIAÇÃO DE CARNES TIPO: FRANGO, 
CARNE BOVINA, SUÍNA E PESCADOS, 
INCLUINDO SALADA (MÍNIMO (04 
QUATRO) TIPOS EM EMBALAGEM 
SEPARADA. 
 
COTA EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

OLIVEIRA GRILL 
RESTAURANTE 
LTDA 

 UN 2.500,00 15,45 38.625,00 

1 3 MARMITA TAMANHO GRANDE COM 
VARIAÇÃO DE CARDÁPIO DIARIAMENTE E 
SEMANALMENTE, INCLUINDO ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO COM CALDO, MASSAS,  
REFOGADOS, FAROFAS ENTRE OUTRAS 
GUARNIÇÕES SERVIDAS NO BUFFET 
VARIAÇÃO DE CARNES TIPO: FRANGO, 
CARNE BOVINA, SUÍNA E PESCADOS, 
INCLUINDO SALADA (MÍNIMO (04 
QUATRO) TIPOS EM EMBALAGEM 
SEPARADA. 
 
LIVRE CONCORRENCIA  

OLIVEIRA GRILL 
RESTAURANTE 
LTDA 

 UN 7.500,00 15,45 115.875,00 

TOTAL 154.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 
TERMO DE FOMENTO Nº 006/2021 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 
25.241.851/0001-57, representante Sr. JAKELINE APARECIDA BURATTI, CPF nº 
628.400.379-04 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Termo de Fomento, visa o repasse financeiro no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) mensais, para fins específicos de contratação de Vigilante Plantonista para atuação 
na 2ª Subdivisional da Policia Civil, Grupo de Diligências Especiais - GDE de Laranjeiras do Sul. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
A CONSEG foi fundade em 2015, com o objetivo de prestar todo o apoio que se fizer necessário aos 
órgãos de Segurança Pública, sendo sua função de órgão cooperador, representativo, fiscalizador e 
reinvidicador junto às autoridades de Segurança Pública e demais segmentos organizados da 
sociedade, mas sem interferir na administração das mesmas. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/04/2021. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 15 de abril de 2021. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 
TERMO DE FOMENTO Nº 005/2021 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS – SOS DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 
78.119.328/0001-19, representante Sra. MARIA GORETE DE ARAÚJO DE SOUZA, CPF nº 
331.448.429-15. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Termo de Fomento, é o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), com o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) de contrapartida da Entidade, 
para custear as despesas com reformas nas instalações físicas do SOS, conforme descriminadas no 
Plano de Trabalho. Tais reformas se fazem necessárias para melhorar o  atendimento em forma de 
abrigo institucional das crianças e adolescentes encaminhadaos pela Vara da Infância e da Juventude 
da Comarca de Laranjeiras do Sul e Conselho Tutelar, por medida de proteção, bem como, as famílias 
destas crianças e adolescentes assistidos. A meta é dar todo o suporte assistencial aos acolhidos na 
instituição até que retornem para a sua família de origem, família extensa ou adoção quando for o 
caso. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes de zero a 18 anos, na modalidade 
de Abrigo Institucional, é um serviço da proteção social especial de alta complexidade do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009. 
A medida de proteção de acolhimento de crianças e adolescentes esta prevista no art. 101 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, como medida provisória e excepcional, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar, ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
17/07/2021. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019/14 e alterações e  Decreto Municipal nº 047/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 15 de abril de 2021. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2021 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS – SOS DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 
78.119.328/0001-19, representante Sra. MARIA GORETE DE ARAÚJO DE SOUZA, CPF nº 
331.448.429-15. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação é a Cessão de 07 (sete) servidores Municipais, de cargo efetivo,  
sendo os mesmos: 01) Juliana Gross – auxiliar de serviços gerais, 02) Catarina Perreira – auxiliar 
de manutenção, 03) Cleide Graciele Pereira – auxiliar de manutenção, 04) Cleonice Vera – Auxiliar 
de serviços gerais, 05) Daniele Patene Franco – auxiliar de manutenção, 06) Miguel Souza Pereira 
– motorista e 07) Nilva Tatim Brum – auxiliar de manutenção,   para prestarem serviços nas 
instalações físicas da instituição, que tem como objeto  o atendimento em forma de abrigo às crianças 
e adolescentes encaminhados pela Vara da Infância e Juventude da Comarca de Laranjeiras do Sul, e 
Conselho Tutelar, por medida de proteção, bem como, as famílias destas crianças e adolescentes 
assistidos.  
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes de zero a 18 anos, na modalidade 
de Abrigo Institucional, é um serviço da proteção social especial de alta complexidade do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009. 
A medida de proteção de acolhimento de crianças e adolescentes esta prevista no art. 101 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, como medida provisória e excepcional, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar, ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019/14 e alterações e  Decreto Municipal nº 047/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 15 de abril de 2021. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 040/2021. 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais 

  
RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor LUCAS ALEXANDRE SEMCHECHEN, inscrito 

no RG 12.579.051-8 e CPF 099.610.489-54, ocupante do cargo em provimento 

EFETIVO de VIGIA, licença Paternidade de 15 (quinze) dias conforme a Lei 

Municipal Nº 0124/2012 Capitulo V Artigo 36º - e Oficio nº 022/2017, de 29 de 

março de 2021 á  12 de abril de 2021. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito do dia 
29/03/2021 à 12/04/2021. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO Nº 063/2001 

 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de 
junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016. 

  
Nome Classe anterior Classe atual 

IURE FELIPE CULLMANN F - 5 F - 6 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a março de 2021 . 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de abril de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO Nº 064/2001 

 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de 
junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016. 

  
Nome Classe anterior Classe atual 

JANICE OSSOVSKI F - 2 F - 3 
JANETE DE FATIMA DOS SANTOS BECKER B – 2 B – 3 

 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a fevereiro de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de abril de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO Nº 064/2001 

 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de 
junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016. 

  
Nome Classe anterior Classe atual 

JANICE OSSOVSKI F - 2 F - 3 
JANETE DE FATIMA DOS SANTOS BECKER B – 2 B – 3 

 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a fevereiro de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de abril de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO Nº 065/2001 

 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de 
junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016. 

  
Nome Classe anterior Classe atual 

FABIANA PADILHA C - 2 C - 3 
VITOR HUGO SERVERGNINI F - 2 F - 3 

 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a março de 2021 . 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de abril de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO Nº 066/2001 

 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de 
junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016. 

  
Nome Classe anterior Classe atual 

TEREZINHA VERETA SVARCZ C - 4 C - 5 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de abril de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2021 
Edital Nº 001/2021 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor Neimar Granoski, Prefeito do Município de Virmond – Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná, 12, inciso IX, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Complementar nº 005/2019, – Virmond/PR, a Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto 
nº 34/2021 de 26 de fevereiro de 2021. 
  

RESOLVE: 
 

TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação por tempo 
determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS E CARGA HORÁRIA. 
1.1   – Encontra-se aberta, para preenchimento, a função abaixo relacionada: 

Função Vagas Remuneração Carga Horária 
Semanal 

Escolaridade 

ASSISTENTE 
SOCIAL I 

01 R$ 2.000,00  20h Ensino Superior Completo + Registro no 
Órgão/Conselho de Classe competente 

1.2 As atribuições, do cargo acima, são as mesmas descritas para os cargos efetivos previstos na Lei Municipal 
nº 259/2016 alterada pela Lei Municipal n.º 436/2019.  
2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por tempo determinado de 
que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, no interesse da 
administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não ultrapassem a 24 (vinte e quatro) 
meses; 
II – A remuneração do trabalhador  temporariamente contratado seguirá o previsto na Lei Municipal nº 
259/2016 alterada pela  Lei Municipal n.º 436/2019, sendo suportada pelo erário municipal, pelas dotações 
orçamentárias previstas ao pagamento de pessoal da administração pública, nos moldes já vigentes ou, se 
necessário, por créditos adicionais, suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e controladas, 
sendo que a inobservância deste dispositivo importará na nulidade do contrato e responsabilização da 
autoridade contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto à devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por iniciativa do 
contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, pelo cometimento de infração 
contratual ou legal por parte do Contratado apurada em regular processo administrativo, no caso de ser 
ultimado o concurso público com vistas ao provimento de vagas correspondentes às funções desempenhadas 
pelos servidores contratados em caráter temporário, com o retorno do titular, na hipótese prevista no inciso V 
do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, pela extinção ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas nas 
alíneas dos incisos VIII e IX do art. 12º da Lei Complementar n.º 005/2019, nas hipóteses de o Contratado: ser 
convocado para serviço militar obrigatório, quando houver incompatibilidade de horário,  assumir mandato 
eletivo que implique afastamento do serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, ressalvadas 
as faltas abonadas por motivo de doença.  
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício 
de cargo ou função de confiança, sendo que a inobservância destes preceitos importará na rescisão do contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades que lhe deram causa. 
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3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do cumprimento dos 
requisitos previstos neste edital, e investigação da vida profissional pregressa do candidato; 
3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, nada havendo que o 
desabone (antecedentes criminais, punições administrativas disciplinares, condenações civis por improbidade 
administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as diligências necessárias a 
fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos e demais documentos entregues pelos 
interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que levaram a 
contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às contratações temporárias, 
inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através de comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 
negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento equivalente, expedida pelo cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 
inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n 
º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, apresentando histórico 
escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede na Avenida XV 
de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente (07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, exceto recessos, feriados e suspensões de 
expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente edital, munidos de 
currículo no qual conste seus dados pessoais, histórico de formação e profissional, acompanhado dos 
documentos que comprovem as exigências deste edital, fazendo o protocolo com a comissão examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 

6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o resultado do teste 
seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme necessidade do município, através de edital 
próprio via publicação oficial, convocando o candidato pela ordem de classificação para assinatura do 
contrato, para que se apresentem no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a publicação, sob pena de 
decadência do direito à contratação e convocação do candidato classificado na seqüência. 
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7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste seletivo, em 
conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, bem como na 
obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 
 
 

Virmond/PR, 15 de abril de 2021. 
 

  
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAN                                           IURE FELIPE CULMANN 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRONOGRAMA 
 

16/04/2021 Publicação de Edital de abertura  
16/04 a 03/05/2021 Prazo para os candidatos apresentar documentos/inscrição 
05/05/2021 Publicação do edital de homologação das inscrições 
08/05/2021 Publicação do edital do resultado final do processo de seleção 
08/05/2021 a 12/05/2021 Prazo para recurso 
15/05/2021 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 
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REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS 

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS  N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

(REGISTRO DE CONSELHO E HISTÓRICO DE ENSINO SUPERIOR) 
CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

PONTUAÇÃO 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Pós graduação comprovada * 0,5 Com limite máximo de 1,0 ponto 
Mestrado comprovado na área especifica do 
edital ** 

1,0 Com limite máximo de 2,0 pontos 

Doutorado comprovado na área especifica 
do edital 

2,0 Sem limite máximo 

Tempo de Serviço na área especificado 
edital *** 

0,5 por ano **** Limite máximo de 5,0 pontos 

Critério de desempate MAIOR IDADE  
* Especialização Lato Sensu na área especifica do edital 
** Pós graduação Stricto Sensu na área especifica do edital 
***Refere-se à atividade para a qual concorre (Nutricionista/Contador(a)/enfermeiro(a)) 
****Refere-se a ano completo trabalhado, não serão considerados números fracionados.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ
CNPJ 17.851.062/0001-00

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RESOLUÇÃO Nº 006/2021

SÚMULA: Nomeação cargo em comissão.

SAMUEL RIBAS DE ABREU, Diretor Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem 
como com base na Resolução Nº 003/2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. WILSON ALVES BONIFÁCIO 
no cargo em comissão de Chefe de Serviços, a partir de 01/04/2021.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de abril de 2021.

Guarapuava, 15 de Abril de 2021.

SAMUEL RIBAS DE ABREU
Diretor Presidente do CRJ

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ
CNPJ 17.851.062/0001-00

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RESOLUÇÃO Nº 007/2021

SÚMULA: Concessão de férias a empregado.

SAMUEL RIBAS DE ABREU, Diretor Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Resolução Nº 003/2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os empregados conforme relação 
abaixo:

NOME ADMISSÃO PERÍODO DE FÉRIAS

MARIA EDUARDA 
PEREIRA ANTONICHEN 27/02/2020 1º Período 24/05/2021 a 28/05/2021

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Guarapuava, 15 de Abril de 2021.

SAMUEL RIBAS DE ABREU
Diretor Presidente do CRJ
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DECRETO N.º 159/2021
DATA: 14/04/2021

SÚMULA: Nomeia Conselho Municipal de Assistência 
Social de Pinhão - COMASP.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo 

relacionados, para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social de Pinhão - COMASP:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Soeli Sampietro Prestes
Suplente: Arioto José Nunes Machado

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) – PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO
Titular: Audilene Dalcurtivo - CREAS
Suplente: Maria Machado - SCFV

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular: Nagelly Ferreira Coelho
Suplente: Luciane Oliveira de Paula

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Sheila Dave
Suplente: Meuri Gonçalves de Macedo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Elias Prestes
Suplente: Andrieli Ap. Dalcortivo Levinski

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
Titular: Ivana Mara de Oliveira
Suplente: Andréia Ramos Daniel

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Titular: Luiz Carlos Ferreira Caldas
Suplente: Sandro dos Santos Bonetti

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Titular: Marcia Maria da Silva Machado
Suplente: Pedro Elias Dangui

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO
Titular: Denes Luiz Mendes
Suplente: Enilson Maciel

REPRESENTANTES DAS ESCOLAS ESTADUAIS
COLÉGIO ESTADUAL SANTO ANTONIO
Titular: Eroni Aparecida de Camargo
Suplente: Jorge Nei Neves

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

TRABALHADORES DO SETOR NUCRESS
Titulares: Bárbara Christiane Pilatti
                  Dionéia Edlyng Maciel

Suplentes: Suzete Batista Borges
                    Mariana Alves Batista

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS OU ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS:

SCFV PARA PESSOAS DEFICIÊNCIA
Titular: Silvana do Belém Caldas
Suplente: Claudete Alves de Oliveira

SCFV PARA PESSOAS IDOSAS
Titulares: Lourdes Nunes de Oliveira
Suplentes: Maria Goreti Kluger Rocha 

Titulares: Ana Maria Furquim da Silva
Suplentes: Elizabeth S. Caldas

PAIF
Titular: Abegail Aparecida de Lima
Suplente: Sônia Elizete dos S. P. Castro

ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
ASSOCIAÇÃO PEQUENO ANJO
Titular: Carlos Alberto Gonçalves
Suplente: Silvana Maria Narciso

FUNDAÇÃO FRANCISCA MACHADO RIBEIRO – FOCO DE LUZ
Titular: Paola Fogaça de Souza
Suplente: Sônia Maria Almeida

ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Titular: Marina Filomena Portolan Spengler
Suplente: Deusdete Aparecida de Almeida

APAE
Titular: Juliano Ribas Machado
Suplente: Jéssica de Fátima Caldas

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 092/2021, de 03/03/2021.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 14 de Abril de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Abril de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944 inscrita no CNPJ nº 34.798.600/0001-

69, com sede à Avenida Rio Grande do Sul, 250, Centro Norte, CEP 85.660-000 - Dois Vizinhos - 
Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇAO PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E AUTORES DO SISTEMA DE 
GARANTIA DE DIREITOS (SGD) DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de Abril de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 036 
DATA: 15/04/2021 

Súmula: Promove alterações do Decreto 
Municipal n. 020, de 2021 e dá outras 
providências. 

           
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Institui, no período das 23 horas às 5 horas, diariamente, 
restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da 
zero hora do dia 18 de março de 2021 até 5 horas do dia 30 de abril de 2021. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 
pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos 
como tais todos aqueles definidos no art. 4º Decreto nº 020, de 2021. 

Art. 2º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 
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§ 1º  A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir 
das 19 horas do dia 17 de março de 2021 até às 5 horas do dia 30 de abril de 2021. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o consumo 
presencial em restaurantes até às 23 horas.  

Art. 3º Prorroga até às 05 horas do dia 30 de abril de 2021 a 
vigência do rol dos serviços e atividades essenciais previstos no art. 4º do Decreto n. 
020, de 2021. 

Art. 4º Determina, durante os domingos compreendidos no período 
de vigência desde Decreto, a suspensão do funcionamento dos serviços e atividades 
não essenciais em todo o território, como medida obrigatória de enfrentamento de 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

Art. 5º Suspende, a partir das 05 horas do dia 18 de março de 2021 
até às 05 horas do dia 30 de abril de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços 
e atividades: 

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos 
culturais, tais como casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades 
correlatas; 

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades 
correlatas em espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou 
recepções, bem como parques infantis e temáticos; 

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de 
varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de interesse 
profissional, técnico e/ou científico; 

IV - casas noturnas e atividades correlatas; 
V - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, 

comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 
corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados. 
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Parágrafo Único - Ficam excetuados das restrições contidas do 
inciso V do caput as reuniões ou eventos de extremo interesse público, inclusive 
aquelas para deliberar sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19. 

Art. 6º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir 
do dia 18 de março de 2021 até o dia 30 de abril de 2021, com restrição de horário, 
modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou 
coletivas: das 6 horas às 22 horas, de segunda a sábado, com limitação de 30% de 
ocupação; 

II - restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 23 horas, de 
segunda a sábado, com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de entrega; 

a) nos domingos fica vedado o consumo no local, permitindo-se o 
funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega; 

III - demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, 
farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos os 
dias da semana, inclusive aos finais de semana. 

Art. 7º Mantém suspensas as aulas presencias nas escolas da rede 
municipal de ensino, bem como as atividades nos CMEIS (Centros Municipais de 
Educação Infantil). 

Art. 8º Estabelece, a partir do dia 16 de abril de 2021, a retomada 
das atividades dos Órgãos e Entidades da Administração do Município, com 
expediente de trabalho e atendimento presencial ao público. 
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Parágrafo Único – Ao retomarem as atividades os órgãos devem 
obrigatoriamente seguir, o expediente e atendimento presencial ao público, 
adotando todas as medidas de prevenção e controle dispostas na Resolução Sesa 
nº 632/2020 do Estado do Paraná ou outra que venha a substituí-la. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor nesta data, podendo ser 
prorrogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de abril de 2021. 

AGENOR BERTONCELO
      Prefeito Municipal     
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021/PMEAI 
 

Eu, MARCIO BONELLA, Pregoeiro Municipal Designado pela Portaria nº 063/2021, no uso de minhas 
atribuições legais, ADJUDICO o objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 
022/2021/PMEAI, cujo objeto é a aquisição de amassadeira rápida de pão 7 Kg, para uso no Panifício 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, à seguinte proponente: ROMILDO WANDROSKI LTDA - ME, CNPJ/MF nº 
75.756.965/0001-08, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, no item 01, com o valor total global de 
R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de abril de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitaçãoa qual tem 
como objeto a aquisição de câmeras de ré, para a aquisição de amassadeira rápida de pão 7 Kg, 
para uso no Panifício Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicados por item 
à seguinte proponente: ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 
75.756.965/0001-08, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, no item 01, com o valor total 
global de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de abril de 2021. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para 
reposição em veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 03/05/2021. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de abril de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 033/2018/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  INSTITUTO DE RADIOLOGIA CENTRO SUL LTDA - ME. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 033/2018/PMEAI, FIRMADO EM 03 DE ABRIL DE 2018, OBJETIVANDO 
A LOCAÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE RAIO-X, MODELO 500MA, MARCA CRX, PROCESSADORA 
AUTOMÁTICA MACROTEC (FILMES, QUÍMICOS, ENVELOPES, MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
COM REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS), PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOLÓGICOS 
JUNTO AO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE RADIOLOGIA PARA A OPERAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 02 DE ABRIL DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
LOCAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM 
RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. CLÁUSULA SEGUNDA – 
REAJUSTE MONETÁRIO: FICA REAJUSTADO O VALOR MENSAL DO CONTRATO, COM BASE NO IGP-M 
(ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS 
ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 28,9447%, PASSANDO O VALOR MENSAL DE R$ 4.331,15 
(QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS), PARA R$ 5.584,78 (CINCO 
MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 
03 DE ABRIL DE 2021. 
ASSINATURA: 31/03/2021. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 107/2021.
De 15 de abril de 2021.

EMENTA: Nomeia UGT – Unidade Gestora de 

Transferência.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica por este instrumento nomeada a UGT –

Unidade Gestora de Transferência, composta pelos seguintes 

membros:

Nome CPF Cargo 

SANDRA CRISTINA 

GNOATTO PINTO
810.095.269-87 Secretária de Planejamento

DIEGO PRETTO 052.253.079-65 Motorista I

ELZA VACCARI 603.160.049-87 Secretária de Administração

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de abri l de 2021.

                       
EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188  
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.

EXTRATO DE ADITIVOS AO CONTRATOS DE RATEIO EXERCÍCIO DE 2021

OBJETO: APORTE FINANCEIRO PARA AS DESPESAS ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE DOS PACIENTES 

INTERNADOS NA UTI EM VIRTUDE DO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA,
CONFORME CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO QUE CONSTA NO PLANO DE TRABALHO DO

CONVÊNIO Nº 01/2021.

Contratada: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ -
ASSISCOP, entidade com personalidade jurídica de direito público, sem fins econômicos, inscrita
no CNPJ nº 02.322.413/0001-18, neste ato representada por sua Presidente, Sr. ELIO BOLZON 
JUNIOR.

CONTRATO DE RATEIO Nº 01-2021 – 1º TERMO ADITIVO
Contratante: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob nº 76.205.970/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.
JONATAS FELISBERTO DA SILVA.
VALOR R$ 225.400,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS).

CONTRATO DE RATEIO Nº 02-2021 – 1º TERMO ADITIVO
Contratante: MUNICÍPIO DE MARQUINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.612.552.0001/13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR.
VALOR R$ 36.500,00 (TRINTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

CONTRATO DE RATEIO Nº 03-2021 – 1º TERMO ADITIVO
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS.
VALOR R$ 82.300,00 (OITENTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS).

CONTRATO DE RATEIO Nº 04-2021 – 1º TERMO ADITIVO
Contratante: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.591.618/0001-36, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF.
VALOR R$ 26.850,00 (VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).

CONTRATO DE RATEIO Nº 05-2021 – 1º TERMO ADITIVO
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 95.587.770/0001-99, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
SEZAR AUGUSTO BOVINO.
VALOR R$ 100.050,00 (CEM MIL E CINQUENTA REAIS).

CONTRATO DE RATEIO Nº 06-2021 – 1º TERMO ADITIVO
Contratante: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR 
GRANOSKI.
VALOR R$ 28.900,00 (VINTE E OITO MIL E NOVECENTOS REAIS).
Data de Assinatura: 09 de abril de 2021.

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2021 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
9h do dia 30 de Abril de 2021, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida 
Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/PR, PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/PR, 15 de Abril de 2021. 
 
 
 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de
Cantagalo - Estado do Paraná

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 26 de outubro de 2020, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei
6.015/73, foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião
Elias Schreiner, do Tabelionato do Município de Goioxim/PR e Comarca de
Cantagalo/PR, em seu Livro 48-N, fls. 130/136, em data de 13/10/2020, protocolada
neste Ofício, sob n° 26.747 em que é requerente: DEBRAIR ALVES DA SILVEIRA,
portador da C.l n°4.837.155-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°696.258.329-04, e
sua cônjuge CECÍLIA FERREIRA MARTINS DA SILVEIRA, portadora da C.l
n°7.575.962-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°020.638.179-44, ambos brasileiros,
agricultores, residentes e domiciliados a Rua. Urubici, 135,Estrada Nova, Jaraguá do
Sul/SC. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS
DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de construir prova
material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código
Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento
n°263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de
constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada no município de
Goioxim/PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001,
artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1) Um terreno RURAL, com área de
121.000,00m2 (cento e vinte e um mil metros quadrados), com origem na Transcrição
n°30.075 do 1o Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, que consta como
proprietário JOÃO MARTINS DOS SANTOS. Atribui ao imóvel acima descrito o valor
de R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).

Fica concedido o prazo de quinze (15) dias para impugnação deste requerimento
por quem entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do
requerente.

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de
Cantagalo - Estado do Paraná

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 23 de março de 2021, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73,
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner,
neste Município de Goioxim/PR, Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 49-N, fls. 052/062,
em data de 02/03/2021, protocolada neste Oficio, sob n° 27.395 em que é requerente:
GILBERTO ROQUE CECCHIN, portador da C.I. n° 10.390.217-47 SSP-RS, inscrito no
CPF/MF sob n° 449.957.680-68, e sua esposa VANELI APARCIDA DA SILVA CECCHIN,
portadora da C.I 5.291.028-5 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 604.568.769-87, ambos
brasileiros, ele comerciante, ela professora, residentes e domiciliados a Rua. Alto dos Milagres,
s/n°, Alto dos Milagres, no município de Goioxim-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE
JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de verdade, nos termos
dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de
acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada
no município de Goioxim-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei
10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de
208.130,54m2 (duzentos e oito mil, cento e trinta metros e cinquenta e quatro decímetros
quadrados), com origem na Transcrição n°29.732 do Serviço de Registro de Imóveis de
Cantagalo/PR, que consta como proprietário JOÃO GROVfNSKI, localizado no Jacutinga, zona
rural, no Município de Goioxim/PR, Comarca de Cantagalo/PR

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do Sr° JOÃO
GROVINSKI, então proprietário constante na Matricula 4.305, para que se manifeste, no prazo
de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se prejudicado.
Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagalo, 14 de abril de 2021.

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021-ISSJ 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO 
PERMANENTE PARA ESTRUTURAR A UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, CONFORME NORMAS 
DO TERMO DE CONVENIO Nº 057/2018, COM A FINALIDADE DE CREDENCIAR, 
HABILITAR E OFERTAR AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE LEITOS DE 
U.T.I. ADULTO. 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º07.689.270/0001-09, representado pelo Presidente Sr. PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ.. 
 
CONTRATO Nº 01-21 
CONTRATADA: ORION COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.956.527/0001-45, neste ato representada pela Sra. ROSIMEIRE STANZIONE DOS SANTOS. 
TOTAL CONTRATADO: R$ 11.347,22 (onze mil trezentos e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos). 
CONTRATO Nº 02-21 
CONTRATADA: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ n.º 19.316.524/0001-14, neste ato representada pelo Sr. CASSIANO TIAGO CHIES. 
VALOR TOTAL: R$ 9.322,25 (nove mil trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). 
CONTRATO Nº 03-21 
CONTRATADA: GUSTAVO VINÍCIUS DE SOUZA MEI, inscrita no CNPJ n.º 40.380.377/0001-38, 
neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO VINÍCIUS DE SOUZA. 
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
CONTRATO Nº 04-21 
CONTRATADA: R. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 26.526.668/0001-60, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL ALVES DOS 
SANTOS. 
VALOR TOTAL: R$ 2.480,00 (dois mil quatrocentos e oitenta reais). 
CONTRATO Nº 05-21 
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
00.802.002/0001-02, neste ato representada pelo Sr. MAICON CORDOVA PEREIRA. 
VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais). 
CONTRATO Nº 06-21 
CONTRATADA: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI ME, inscrita no CNPJ n.º 07.554.943/0001-05, 
neste ato representada pelo Sr. ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI. 
VALOR TOTAL: R$ 5.940,00 (cinco mil novecentos e quarenta reais). 
CONTRATO Nº 07-21 
CONTRATADA: CIRURGICA PARMA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 10.368.534/0001-29, neste ato 
representada pelo Sr. MARCOS MOISÉS PAULO VIEIRA. 
VALOR TOTAL: R$ 2.152,00 (dois mil cento e cinquenta e dois reais). 
CONTRATO Nº 08-21 
CONTRATADA: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 32.593.430/0001-50, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ MARCIO CARREGA. 
VALOR TOTAL: R$ 39.799,60 (trinta e nove mil setecentos e noventa e nove reais e sessenta 
centavos). 
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 12 MESES 
DATA DE ASSINATURA DOS CONTRATOS: 15 DE ABRIL DE 2021. 
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ.  

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2021-ISJ

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do Instituto de Assistência Social e Saúde São José, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, torna público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2021-ISJ cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO PERMANENTE PARA ESTRUTURAR A 
UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE SÃO JOSÉ, CONFORME NORMAS DO TERMO DE CONVENIO Nº 057/2018, 
COM A FINALIDADE DE CREDENCIAR, HABILITAR E OFERTAR AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE LEITOS DE U.T.I. ADULTO e a 
ADJUDICAÇÃO de acordo com as atas e parecer jurídico, às empresas: 

ORION COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.956.527/0001-45, vencedora dos itens: 2, 4 e 5 com valor total de R$ 11.347,22 (onze mil 
trezentos e quarenta e sete reais e vinte e dois); 

DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ n.º 19.316.524/0001-14, vencedora dos itens: 6, 9 e 12 com valor total de R$ 
9.322,25 (nove mil trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos);

GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA – ME, inscrita no CNPJ n.º 40.380.377/0001-38, 
vencedora do item 8, com valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

R. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 26.526.668/0001-60, vencedora do item 10 com valor total de R$  
2.480,00 (dois mil quatrocentos e oitenta reais);

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
00.802.002/00001-02, vencedora do item 11 com valor total de R$ 1.750,00 (um mil setecentos 
e cinquenta reais);

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, inscrita no CNPJ n.º 07.554.943/0001-05, vencedora dos 
itens: 13 e 14, com valor total de R$ 5.940,00 (cinco mil novecentos e quarenta reais);

CIRURGICA PARMA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 10.368.534/0001-29, vencedora do item 
15 com valor total de R$ 2.152,00 (dois mil cento e cinquenta e dois reais);

M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ n.º 
32.5934300001-50, vencedora dos itens: 16, 17, 18, 19, 20, 21 com valor total de R$ 39.799,60
(trinta e nove mil setecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos);

VALOR TOTAL DO CERTAME: R$ 74.791,07 (setenta e quatro mil setecentos e noventa e 
um reais e sete centavos).

Laranjeiras do Sul, 09 de abril de 2021.
Paulo Sergio Bianchini Perez

Presidente

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de
Cantagalo - Estado do Paraná

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 01 de fevereiro de 2021, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei
6.015/73, foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias
Schreiner, neste Município de Goioxim/PR, Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 49-N, fls.
017/021, em data de 15/12/2020, protocolada neste Oficio, sob n° 27.194 em que é requerente:
JOÃO LEAL THIBES, portador da C.I. n° 5.672.230-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n°
590.890.249-72, e sua esposa IRENE NAUMIUK THIBES, portadora da C.I 48.361.226-6
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 623.610.669-04, ambos brasileiros, ele eletricista de
distribuição, ela dor lar, residentes e domiciliados a Rua. Laurindo Cordeiro de Souza, s/n°,
Centro, no município de Goioxim-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE
JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de verdade, nos termos
dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de
acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada
no município de Goioxim-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei
10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno URBANO, com área
de 375,00m2 (trezentos e setenta e cinco metros quadrados), com origem na Matricula n°4.305
do Serviço de Registro de Imóveis de Cantagalo/PR, que consta como proprietário LUIZ
RAVANELO, localizado no Bairro Bela Vista, no Município de Goioxim/PR, Comarca de
Cantagalo/PR

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do Sr° LUIZ
RAVANELO NETTO, então proprietário constante na Matricula 4.305, para que se manifeste,
no prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se
prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagalo, 14 de abril de 2021.

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de
Cantagalo - Estado do Paraná

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL -USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 15 de dezembro de 2020, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei
6.015/73, foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas da tabeliã
Sabrina de Fátima Mathias do Prado, do Tabelionato do Município de Cantagalo/PR e
Comarca de Cantagalo/PR, em seu Livro 108-N, fls.144/149, em data de 28/10/2020,
protocolada neste Ofício, sob n° 26.997 em que é requerente: WILLE HUF, portador da
C.I n°7.575.940/4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°018.212.249-22, e sua esposa
SILVANA DE FATIMA CARNIEL HUF, ambos brasileiro, ele motorista, ela doméstica,
residente e domiciliado a Rua. Guarapuava, 056, Vila Coelho, no município de
Cantagalo/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE
PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de
construir prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e
1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido
no Provimento n°263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL:
Diligência de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada no município
de Cantagalo/PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei
10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1) Um terreno URBANO, com
área de 433,46m2 (quatrocentos e trinta e três metros e quarenta e seis centímetros
quadrados), com origem da Matricula n°5.673 do Serviço de Registro de Imóveis de
Cantagalo/PR, que consta como proprietário Agenor Coelho Barbosa. Atribui ao imóvel
acima descrito o valor de R$100.000,00 (cem mil reais).

Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação deste requerimento
por quem entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após esta publicação,
será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome da requerente.

Cantagalo, 12 de abril de 2021.

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

  
Extrato do terceiro Termo de aditivo ou Supressão de Preços ao Contrato n. 01/2020 

Partes: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO– Contratante. CNPJ 05.973.542/0001-64 
             AUTO POSTO VIRMOND LTDA – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL R $  1 2 . 5 5 2 , 0 0  ( d o z e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  c i n q u e n t a  e  d o i s  r e a i s ) .  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$ 3500,00 (três mil e quinhentos reais). 
VALOR TOTAL  CONTRATO APÓS  ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: R $  1 6 . 0 5 2 , 0 0  ( d e z e s s e i s  m i l ,  c i n q u e n t a  e  d o i s  r e a i s ) .  
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 14 de abril de 2021. 
Assinam: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO /   Auto Posto Virmond Ltda– Contratada 

 
 

Convocamos todos os interessados para a Assembleia Geral de Fundação Da Cooperativa de 
Prossumidores De Energia Elétrica – CHICO SOLAR, para comparecerem no dia 03 de maio de 
2021, às 08:00 horas, que ocorrerá na Av. Pinheirais, nº 581, CEP: 85.460-000, para 
participarem, na qualidade de cooperados fundadores, ocasião em que será discutido e votado 
o projeto de estatuto social e eleitos os membros do conselho de administração, conselho 
fiscal e diretoria executiva. Advertimos que, para permanecer no local da reunião será 
necessário distanciamento de dois metros entre os participantes e uso obrigatório de máscara 
de proteção. Pela comissão organizadora Leonardo Vieira Pedrini e Bruno Fontanella 
Bachmann. Neste ato, representados pelo sócio fundador Lucas Francisco Drewin Gioda. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

HB BIAVATTI IMOVEIS LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, Licença de Instalação para 
o LOTEAMENTO BIAVATTI, a ser implantado na RUA ANTONIO CARLOS GOMES, CHÁCARA Nº 
20-A2, GUARANIAÇÚ-PR. 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - 
PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO 

IGUACU, Estado do Paraná, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, visando à aquisição de materiais de consumo 
diversos.  

 
Data Abertura: 15/03/2021 
Horário: 09h30min 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal 

 
A íntegra do instrumento acima, poderá ser 

obtida no site www.camaraqi.pr.gov.br e junto a Câmara 
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no 
horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira 
das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo fone 
(0xx46) 3532-1172. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 01 de março de 2021. 
 
 
 

FRANCIELI DISNER 
Pregoeira 
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